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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 007/2024 

 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO ETP 
 
   Número do Processo: 
 

Objeto: Estudo Técnico Preliminar para tratar da necessidade da aquisição de lixeiras em plástico 80 litros 
para uso nas áreas públicas do Municipio de Novo Horizonte/SC 
 

 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

• Realizar corretamente o descarte de lixo produzidos no município evitando a poluição do ambiente. 
Ao disponibilizar lixeiras em áreas públicas, as autoridades e organizações podem incentivar a 
conscientização ambiental e a adoção de práticas de descarte adequadas. As lixeiras podem ser 
identificadas com símbolos ou mensagens educativas para informar e sensibilizar as pessoas sobre a 
importância da coleta seletiva e da redução de resíduos 

• O descarte adequado visa dar a destinação correta do lixo, buscando o reaproveitamento e 
reciclagem, e também combater a proliferação de doenças e a reprodução de vetores transmissores 
delas; 

• A futura aquisição também visa atender a garantia do desenvolvimento sustentável, à missão de 
responsabilidade ambiental e atendimento aos critérios de sustentabilidade ambiental; 
• O Município já possui lixeiras de coleta de lixo em diversos pontos de suas ruas e áras públicas. 
Entretanto, com sua  expansão territorial, faz-se necessário e imprescindível a aquisição de mais 
lixeiras, com a finalidade de suprir os pontos onde não estão instaladas as lixeiras, bem como 
substituir antigas lixeiras notadamente inservíveis. 

• A contratação visa garantir também uma melhor coleta por parte da empresa detentora do contrato 
para transporte e destinação final dos residuos recolhidos. Sendo que as mesmas são projetadas para 
facilitar a coleta e o transporte dos resíduos. 

• A contratação visa também um descarte mas organizado, haja visto que a coleta é realizada somente 
em dois dias da semana. Ao disponibilizar lixeiras estrategicamente localizadas, as áreas públicas 
podem ser mantidas limpas e livres de lixo espalhado. As pessoas são incentivadas a utilizar as lixeiras, 
reduzindo a quantidade de resíduos descartados de forma inadequada; 

 
 

3. ÁREA REQUISITANTE 
 

Área Requisitante Responsável 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda Aimar Francisco Pavelecini 

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Os requisitos da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus aspectos 

legais. 
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado no intuito de 
prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos critérios de vantajosidade para a 
Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. 

Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros 
previstos em contratações similares de outros entes públicos. 

As soluções possíveis para a referida demanda seriam: 
- Solução 1: compra de novas lixeiras. 

 
5.1. Análise da Solução 1 

 

Não há outra solução senão a compra de novas lixeiras. 
 
 

6. JUSTIFICATIVAS DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
 

A Solução 1 – compra de novas lixeiras, é a única solução para atender a demanda do município. È 
uma compra vantajosa, tendo em vista a vida útil do bem.  

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
7.1 A execução do objeto se destina a aquisição de lixeiras monobloco 80 litros, tendo em vista que o Município 
já possui lixeiras de coleta de lixo em diversos pontos de suas ruas e áras públicas. Entretanto, com sua  
expansão territorial, faz-se necessário e imprescindível a aquisição de mais lixeiras, com a finalidade de suprir os 
pontos onde não estão instaladas as lixeiras, bem como substituir antigas lixeiras notadamente inservíveis. 
Com a solução ora em debate, espera-se atender a demanda da Municipalidade, melhorando a qualidade de vida 
urbana, limpeza pública e ambiental. 
 

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
A estimativa das quatidades licitadas, tem por base contratações anterior já realizadas pelo município e o 
levantamento já efetuado dos locais a serem isntaladas as lixeiras, considerando sempre uma quantidade reserva 
para o caso de novas instalações ou substituições. 
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

Para fins de elaboração do cálculo do valor estimado, foram considerados parâmetros previstos em 
contratações similares do orgão público e, através de pesquisa de preço realizada com outros empresas do 
ramo. 

Segue abaixo tabela com a estimativa de valores: 
 

 OBJETO QUANT PREÇO 

MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 
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1. LIXEIRA MONOBLOBO EM PLÁSTICO 
INJETADO VAZADO, CAPACIDADE DE 80 
LITROS, RESISTENTES AO SOL E CHUVA, AS 
LIXEIRAS DEVEM ESTAR IDENTIFICADAS 
COM ADESIVO ENVERNIZADO COM FILTRO 
UN COM EMBLEMA DA PREFEITURA EM ABOS 
OS LADOS. NAS CORES VERDE E AMARELA       
(100 UNIDADES DE CADA COR) 

 Imagem ilustrativa 

200 173,33 34.666,00 

TOTAL 34.666,00 
 
 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 

Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não parcelamento do 
objeto, uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos 
trabalhos, bem como haveria significativa dificuldade para a fiscalização e garantia dos serviços executados. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 
Para esta solução, não existem contratações correlatadas e/ou interdependentes que guardem 

relação/afinidade com o objeto a ser contratado. 
 

11. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

A contratação não encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações em razão do Município 
não possuir constituído o referido plano, uma vez que, está iniciando a aplicação da nova lei de licitações (Lei 
nº 14.133/2021) de maneira gradativa. 

 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
• Correto e adequado descarte de lixo produzidos no município de Novo Horizonte/SC 
• Destinar corretamento o lixo produzido/gerado, buscando o reaproveitamento e reciclagem, e também 

combater a proliferação de doenças e a reprodução de vetores transmissores delas;  
• Atendimento à garantia do desenvolvimento sustentável, à missão de responsabilidade ambiental e 

atendimento aos critérios de sustentabilidade ambiental; 
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• Proporcionar ambiente limpo, arejado, agradável, confortável e insalubre a todos os municípes e usuários. 
 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 

Para esta contratação sugere-se que a fiscalização do Contrato seja realizada pela secretaria solicitante 
para acompanhamento da entrega e conferencia do item a ser entregue. 

 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, 

sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua 
atividade. 

Será recomendado a empresa CONTRATADA, conforme previsão neste instrumento, que a mesma 
deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, mediante orientações do art. 6° da IN 
n°01/2010 (Compras Sustentáveis) 

A aquisição de Lixeiras terá impactos ambientais favoráveis, visto que a coleta de resíduos irá melhorar 
a qualidade de vida urbana, evitando entulhos nos rios, calçadas e vias urbanas. 

 
15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar. 
 
 
 

Novo Horizonmte/SC, em 20 de fevereiro de 2024. 

 

Aimar Francisco Pavelecini 

Secretario de Administração e Fazenda. 


